
Operacionalização do 

Pagamento de Comprev



DATA DE PAGAMENTO DO COMPREV

Até o dia trinta de cada mês, será disponibilizado ao regime de origem o

total a ser por ele desembolsado a cada regime instituidor referente a

competência do mês anterior, que corresponderá ao somatório do fluxo

mensal, do fluxo acumulado e do estoque RGPS ou estoque RPPS, devendo

tais desembolsos serem feitos até o quinto dia útil do mês subsequente.



BLOQUEIOS DA COMPENSAÇÃO PREVIDENCIÁRIA

§ 2º Os desembolsos pelo regime de origem só serão feitos para o regime
instituidor que comprovar ser credor no cômputo da compensação financeira
devida entre ambos os regimes.

§ 3º Observado o disposto no § 2º, o pagamento da compensação financeira pelo
RGPS exige a comprovação da inexistência de débitos do ente federativo do
regime instituidor pelo não recolhimento de contribuições previdenciárias
devidas ao RGPS e pelo disposto no art. 8º da Lei nº 9.702, de 17 de novembro
de 1998.

§ 6º O não pagamento no prazo estabelecido no § 1º a qualquer regime
resultará na suspensão do pagamento da compensação financeira devida pelo
RGPS e poderá ensejar a inscrição do ente federativo do regime de origem em
dívida ativa federal, estadual, distrital ou municipal.



COMPENSAÇÃO FINANCEIRA ENTRE OS REGIMES

Consulta de débitos dos entes federativos na RFB: 30/11/2021

Consulta de óbitos: 30/11/2021

Fechamento da prévia da folha de pagamento: 06/12/2021

Período de consulta da prévia da folha de pagamento: 07/12/2021 a 14/12/2021

Fechamento da folha de pagamento: 15/12/2021

Disponibilização dos relatórios de pagamentos após o 

fechamento da folha:
16/12/2021

Envio do arquivo de pagamento do RGPS para o BB: 03/01/2022

Prazo para pagamento: 07/01/2022

Cronograma COMPREV - Competência Novembro/2021

¹ Em caso de divergência nos valores da prévia, reportar a divergência durante o período da prévia por meio do

GESCON-RPPS, utilizando o assunto "Compensação Previdenciária" e o assunto específico "Prévia da folha de

pagamento".

² O valor que consta na prévia pode sofrer alterações ao fechamento da folha, por isso, recomendamos não 

utilizar o valor disponibilizado na prévia para outras situações além da confirmação, como pagamento

(recolhimento de GPS) ou empenho de valores, dentre outros.



www.gov.br/previdencia



CÁLCULO DOS REQUERIMENTOS

1

2 ou

=

RGPS x RPPS

RPPS x RPPS



Decreto nº 10.188, de 2019 -
Pagamentos



EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS

Ofício Circular nº 3.053, de 2021:



EFETIVAÇÃO DOS PAGAMENTOS



PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃO

Não recebi o pagamento da compensação, e agora?

• Cronograma do Comprev;
• Relatório de Pagamentos do Comprev;
• Cadastro do RPPS no Comprev:

- Conta bancária;
- CNPJ.

• Extrato bancário; 
• DCOMP/INSS



Leonardo da Silva Motta
Coordenador-Geral de Normatização e Acompanhamento Legal


